
LEI   N° 5.659/2024  

“AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO

MUNICIPAL A  PRORROGAR  CONTRATOS

TEMPORÁRIOS  E  EMERGENCIAIS DE

PESSOAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DIREITOS

HUMANOS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de Canguçu,

Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei

Orgânica;

Art.  1º -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  prorrogar  os  cinco

contratos temporários e emergenciais autorizados pela Lei Municipal no 5.588/2024 e cujo

vencimento se dará no mês de janeiro de 2025 para continuarem atuando junto à Secretaria

Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. 

Art.  2º  -  Os  contratos  terão vigência  de  mais  120  (cento  e  vinte)  dias,  com

remuneração correspondente ao padrão do cargo, constante na Lei que trata do Plano de

Classificação de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais.

Art.  3º -   Os  profissionais  relacionados  no  artigo  1º  desta  Lei,  nos  termos  do

Estatuto dos Servidores Públicos de Canguçu, receberão adicional de insalubridade num

percentual de 20% ou 40%, quando exposto as atividades insalubres e mediante a

solicitação de pagamento do Secretário competente. 

Art.  4º -  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  serão  suportadas  pelos  dotações

orçamentárias previstas na LDO e LOA 2024.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CANGUÇU/RS, 18 DE DEZEMBRO DE 2024

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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